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2.° SUPLEMENTO 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve 
ser remetida em cópia devidamente autenticada, uma 
por cada assunto donde conste além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, 
assinado e autenticado Para publicação no «Boletim 
da República». 

S U M Á R I O 

Primeiro-Ministro 
Despachos 

Atribui ao engenheiro agrónomo Inácio Filomeno da Con 
ceição Pereira, a categoria de especialista de 2a 

Atribui ao engenheiro electrotécnico Issufo Mussagy Amarcy, 
a categorta de especialista de 2a 

Atribui ao economista Oscar Luis da Rocha Dinis, a categoria 
de especialista de 2 a 

PRIMEIRO-MINISTRO 

Despacho 

Usando da competência que me é atribuída ao abrigo 
do parágrafo 5, da regra III, no 6 do anexo I, conjugado 
com o artigo 276, ambos do Estatuto Gerai dos Funcio-

nátvos do Estado, e sob proposta do Conselho Nacional 
da Função Pública, atribuo ao engenheiro agrónomo Iná-
cio Filomeno da Conceição Pereira, a categoria de espe-
cialista de 2 a 

Maputo, 17 de Março de 1993 — O Primeiro-Ministro, 
Mário Fernandes da Graça Machungo 

Despacho 

Usando da competência que me e atribuída ao abrigo 
do parágrafo 5, da regra III, n ° 6 do anexo 1, conjugado 
com o artigo 276, ambos do Estatuto Geral dos Funcio-
nários do Estado, e sob proposta do Conselho Nacional 
da Função Pública, atribuo ao engenheiro electrotécnico 
Issufo Mussagy Amarcy, a categoria de especialista de 2 a 

Maputo, 17 de Março de 1993 — O Primeiro-Ministro, 
Mário Fernandes da Graça Machungo 

Despacho 

Usando da competência que me e atribuída ao abrigo 
do parágrafo 5, da regra III, no 6 do anexo I, conjugado 
com o artigo 276, ambos do Estatuto Geral dos Funcio-
nários do Estado, e sob proposta do Conselho Nacional 
da Função Pública, atribuo ao economista Óscar Luís da 
Rocha Dinis, a categoria de especialista de 2 a 

Maputo, 17 de Março de 1993 — O Primeiro-Ministro, 
Mário Fernandes da Graça Machungo 


